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. 0:notável cOnteittiCionalista português Jorge Miranda, em palestra proferida em 
" : .seUtso realizado no Instituto Nacional de Administraç5o1, Salientou  existente entre . .•• 

, is normas de proteção do patrimônio e de proteção donaeiiiititbiente. Isso porque: • .. . 
o patrimônio cultural faz parte do ambiente, em tenti4lato; a.degr*dação arnOiental,'. • 

come, t1.411tia decorrente chi :sp.64411o, por çxemplo, a oatri1ônio *Calitkral..existettie; 
3) proteger, preservar e valorizar o meio intikfiente.e. o patrinidiii0' Cultural 04.iaitigoétii:a 
metrna atitude de espirito; 4) as normas.:.0OnttittiCiettiait".P6rtitlentes. pótsti 

-ettrututa ie tutCitam idênticos Probletriati.de'Oetividade.. 

A tendência *Ste à uiii**ipraçtlo,'t.1ittgteAte: 
leva à destruição progressiva de ttili.ff qiiaot0a COntraria; Cákicaii¡Ol iisói Mife ões 
culturais das cOmudidadeattnicas: 6..,naCionait. A nerança otniidb 
identitario, que diferencia at diVitaat comunidades existentes e afirtnit suas 6i064fiCidades. 

Novos instrumentos 06 salVa- itiadi).:Patritn8nic; Cultural:têm urgido. tanto no 
internaci issos, d Plano inferno: quanto nOPlanO , convenções

. internacionais, inclusive no AM§itO 06.iviercottil, **am preservar, . at gertiAgi ftitAiras, 
. . . 

as manifestações culturais qtti téttemutiltam aliistetria de seus antepassados. .
'NO plano inferno, *CCinstinikAOfedital; e os instruMentOalégitratiVos hifratOristitu-

cionais assegUrafil a prOteção...:do patrimônio : cultural material e-imatérial, itiCluirldó as 
format de exprestio, bilitodõt de criar, fazer e viver é as criações artistkits, científicas g 
tecnológicas. , • 

Observa-se, hole, Utii*evõiuçAo da politiCa cultural .patrimOnial, no dizer de André-
Hubert Mesnàrd, que faz e se *Cetera .pelo alargaménto.i(*..Objetb cultural e Pcit uma 

: :Oludatiça dot meCtinitinot de.PrOtegto.édevaloriz** do paningsMO". Isto .Porque os objetos 
da POlitiCa Cultural patrimonial nib cessam de diversificar-se em resposta ao interesse coletivo: 

&Ss (tiOnutifentoi passou-se iOs sítios 6 paisagens, às máquinas arquivos empresas, . . . . 
da arquitetura à etnologia., dos nimbus am écoMuseut e ad patrithediii. tOgnificorz (grifei]. 
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e Partin**, Cultural)... • • : • . • . • , . . . 
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2 Proteção patiiMartio cultural 

A prirneiraÇOnstiMkito a contemplar, evresSametite.,;a proteçãoo.do.patriniónio1. . . 
culturas foi a aleini'•de.Weiniat (1919), titie dispôs, emsett art: i que :o Estado deve: • . , , • • . • . • proteger e valbrizifOs monumentos artisticos, biitOriCos e naturais, prevenindo a sat& do 

: . artístico para o estrarngeiro. 
Seguiram-se aela a Constituição ittstrfitiade Í a espanhola de 1931a italiana 

de 1947 e a suíça dc 4048. 
No Brasil, a constituição iniperial-del.924e a primeira ConstituiçOirreputiliCana; „. ; .. . 

de 1891, nada diSPUnfittinlii respeito do :Pgritnónib:Cultural: • 
A Constituição Federal de 1934, ern -00u art. iti; ill, apenas previa a competência .: 

. .concOrrentc da União e dos Estados, para "pt*ger as belezas natuMii e 04 monumentos 
de. Valor histórico ou artístico, podendo impedir a evasão !de, obras . 

Constituição de 1937. em seu art. 134; dispôs que "os monurbeirto.54145ii.e0S, . . 
artisticos e naturais, assim eorno'itSpaiSagens ou os locais partjcularrnente ***pa)* . 

. . 

natureza, gozam ;40:prOteção'e dos cuidados  dos Estado t - dot • , 
Municípios. Osatentados.C6ntra eles cometidos serão equiPtirid*aeiebinitliclos contra o' 
patrimônio nacional"; 0 art. 175 da Carta de 1946 pratiCairiente ManteVe essa rednAo. 

. . „ . 

cum a exclusão da parte . • . 
rOnstituição:40.%7.. e a. Emenda n. I. de 1969, cujas arts. 17.2 e 180 têm •. 

.iOrtikatedaclio, consag**0-.atirparti,4:000 coin() dever dOOtiado.: Q amo aos bens 
culturais, que estão sob a prole*. epeciaI do Poder Pithlico. amlim seu objeto, que 
paS.r4n1a englobar 'os d0041#4ii0s., as .Obras e os locais de valor histórico ou artístico, os . . • • 
Moittitnentos,;•asf paisagens naturais notáveis, bem comb is jazidas arqueológicas". 

Por fim. a Carta de 19,1M.1, ern seu art. 216, .eizput, diz que "constituem patrim§nio 
ettltu rat brasileiro os bens de natureza tomados : individualmente ou 
em conjunto. portadores de:reterOneiai identidade; à Op, à memória dos diferentes grupos 

.fOrmadoreS da sOciedidt.t.rasAelra",*esceiitand4; Poder Público, com 
- a eOliiiiiira' çi6-da ctiltnrirbrasileirõ [...]". 

f• .$egaitidki'a .lendênci a universal. ctorteu umaevoluçâona:polftica de: proteção. „ . . 
preservagdo e'vaIoria0o do patrimônio ctiltural, ao longo de nossas Constituições 

'Ainda que .as Cartas anteriores katual pão se limitassem à proteção dos 
monumentos de valor histórico eartisticb;o certo é queesta ultima, expressamente, consagra 

reSporisibilidade do Estado na preservação das manifestações culturais resultantes das 
formas de expiessio edos modos di ciittr; fazer e viver, oti:Seja, das formas populares de 

.manifestação de cultura. 

A Con st t u ição de 1988 protege os benS,iMegrantes do patrimônio cultural não 
porque cão portadores de beleza artistica, arquitetônica i ou paisagística, mas por serem 
detentores - de ;'referência a identidade, a ação a memória" dos gitipin que formaram a 
sociedade brasileira 

Ou seja: o interesse.artistiCo pode estar presente, rpaS não é el; que dita a 
necessidade de proteção especial, .já que tais bentitiO constituem o fit da ação de tutela 
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do patrimônio cultural, mas o pressuposto dessa ação rehi Lima *Wade ittiatitial, um 
valor cultural, porque. Sao instrumentos de .cultura - e, ,por issa, devem ser Objeto de uma 
proteção especial. 

Além dissO, embora a Constituição de I 988, como as anterioresestabeleçaorma . . 
programática de proteção aos bens desde logo, direitos subjetivos 
na medida em que:Oteye o tombamento dos documentos e sítios de quilontos; o quill tem . . 
como fonte imediata ,o texto constitucional", como observa Marta Coch Simões Pims. No 
que diz respeito aos bens remanescentes de quilombos,, a Carta atual „ »O .§ 5Q do art. 216, 
optou pela "proteção ex vi tests embora a sua eficácia esteja vinculada a existência de ato 
administrativo inclividualiz,ador,. de _identificação":!. 

Conceito de bens culturais 

0 que são bens culturaisZPier.Giorgioferri. lembra queo:termó,foi importado do 
direito internacional, tendo .surgido na Convenção de Haia .sobre a:proteçao dos bens 
culturais ern caso de conflito armado. (1954). Acrescenta, ainda, titie 

."os juristas, tanto teóricos  práticos, adotam. agora geralmente estafdtrfiula 
como síntese  de 'Oa vasta tipologia de objetos fnaenais. felatiVarnente 
a qualO direito produz tuna regtilainentação especff4 64ityt*idaMento pode 
ter unitariai'nente ao reetinheeiniento, eth taiSObjete.s; de um valor . . 
de nature ti tultutal tilie se distingue. e em Cetto..sentido•st cotitraDde, ao 
valor econômico". 

Por sua vez, Andr64lubert Me.snard assim se pronuncia: "Vaga, aos olhos de 
alguns, a noção de patritniinio evoca uma riqueza coletiva que é preciso proteger e 'valorizar 
paternalisticarnehte. Contemporânea da noção de meio ambiente,. Sua. generalização nos 
anos 1970 manifesta uma vontade de extenso da intervenção dos poderes públicos". 

Diz a Constitui* Federal que os bens culturais sap portadores de referencia 
memória isso significa que eles expressam um "deveide que 6, "essencialmente, 
a obrigação de transmitir, de ensinar, de contar à geração seguinte; de tal sorte ilite a história 
continue sob o signo da instrução", ik, dizer d Paul RiCoeur6. 

Também sad portadores de referenda à identidade, 6onfortne a Carta vigente. A 
identidade é dinâmica g unV processo, um móvimento. Segundo Daniel Sibony, a6 dizer 
"eis minha identidade", estamos dizendo "eis minha trajetória, que Seri Minha identidade. 
mais tarde, quando en passar 6 bastão a6s. qne me seguirem"'. 

SIMÕES PIRES, Maria Coeli. ba proteglo ao patrimônio cultural. Belo Horizonte: Del Rey. 1994. 
' FERRI, Pier OiorgiO. Os bens culturais no direito ',Milian°. In: •Direito do patrimônio cultural. LisbOa: Instituto 
Nacional de Adtninistravlo (INA). 1996. • 

MESNARD. Andit:Hubirt.:Proit et politiquf de la calture..Paris: Presses. Universitaires.dr France, 1990. 
RICOEUR. Paul. Vulnérabilité de la mdinoire. In: Pairimoini, et passions identitaires': entietienS du patenioine. 

Paris: Fayarci, 1998. 
S1BONY, Daniel. Le putrimoine:•Um lieu d.'être autrenlent: In: fiarnitifinr et paion3 idetititaitr.s: entretiens du 

• patrimoine. Paris: Fayard, 1998. 
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Interessante transcrever a observação de Michel Parent, que bem elucida o enfoque dado ao tema: `Tomat;10 gor aquilo que representa para nós, o patrimônio é coneretamente parte de nosso presente contínuo". 
Portanto, os bens culturais são bens portadores de memória, porque representam um caminho percorrido, através de acontecimentos que construfram a história, a ação e a 

identidade do povo brasileiro. 

4 Formas de proteção do patrimônio cultural 

A recente Lei portuguesa rt. 107/2001, de 8 de setembro do mesmo ano, que 
estabeleceu as bases da política e do regime de proteção e valorização do patrimônio 
cultural, em seu art. 22, conceituou-o tomo "todos os bens que, sendoftestemunhas com 
valor de civilização ou de cultura, portadores de interesse cultural relevante, devam ser 
objeto de especial proteção e valorização", neles incluídós os "bens imateriais que 
constituam parcelas estruturantes da identidade e da memória coletiva portuguesas" (art. 
22, 1 e 4). Como formas de proteção, estabeleceu a classificação e o inventário e atribuiu 
competência ao Ministério Ptiblico, sem prejuízo da iniciativa processual dos lesados e do 
exercício da ação popular, para a defesa dos bens culturais (art. 92, 3). 

No Brasil, noplano infraconstitucional, o Decreto-Lei n. 25, de 30 de novembro 
de 1937, que organiza: a proteção do patrimônio histórico e artístico national, a Lei n. 
3.924, de 26 de julho de 1961, que dispõe sobre os monumentos arqueológicos e pt.& 
históricos, e o Decreto: n. 3.551, de 4 de agosto de 2000, que institui o registro de bens 
culturais de natureza imaterial, que constituem patrimônio cultural brasileiro, são os 
instrumentos legislativos específicos sobre a matéria. 

O Decreto-Lei n. 25/37, limitando o direito de propriedade, conferiu ao Estado o 
exercício do poder de policia, para determinar os bens passíveis de proteção, em decorrência 
de seu interesse cultural: Tal proteção se dará por meio de ato administrativo de tombamento. 

Ao tombamento, corresponde a classificação, do direito português, já referida. 
De fato, o art. 182 da Lei n. 107/2001 define a classificação como sendo o ato final do 
procedimento administrativo mediante o qual se determina que certo bem possui inestimável 
valor cultural. 

Hely Lopes Meirelles9 observa que "o tombamento realiza-se através de um 
procedimento administrativo vinculado, que conduz ao ato final de inscrição num dos 
Livros do Tombo. [...1 Acarretando restrições ao exercício do direito de propriedade, há 
que observar o devido processo legal para sua formalização", cabndo ao Judiciário 
apreciar tanto a legalidade dos motivos quanto a regularidade do procedimento administrativo. 

Acórdão do Superior Tribunal de Justiça, da lavra do Ministro Torreão Braz, 
reafirmou que "as restrições ou limitações ao direito de propriedade, tendo em conta a sua 
feição social, entre as quais se insere õ tombamento, hão de ser exercitadas com estrita 

" PARENT. Michel. 0 futuro do patrimônio arquitetônico. Revista do Patrimônio Histórico e Ardstico Nacional. 
n. 19. 1984. 
" VIEIRELLES. Hcly Lopes. Dimity de cOn.slruir 6. ed. Sao Paulo: Malheiros Editores. 1994. 
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o. 

abservincia ao princípio da legalidade e sujeição ao controle do Poder:htdiciário", ao qual , 
Cabe; :i vista do caso concreto, dizer "se se trata de siMples limitação administrativa ou de 
Interdição Ou supressão do direito de propriedide; hipótese esta que pode  alcançada „. . 
por Meio de deSaproptiação"°. 

Em outro caso; mais recente, o:SuPremo'fribunalFederal, pelo voto do Ministro 
Maurici9. Correa, ern recurso extraordinário que discutia a elevação de prédio urbano, 
situado no bairro d9 COsrne Yellio.•;:Rici,tle.ittneiro, à condição de patrimônio cultural; disse 

. que a limitação administrativa gendrica,;Aratuita e unilateral ao exercício do direito de 
propriedade, em prol da memória da. cidade", não acarreta ofensaà Carta Federal, pois a 
conservação do patrimônio culteral'e,paisagistico 6- eticargo conferido pela Constituição 
aõ Poder Publico, dotando-o de:coMPetOcia para, na orbita de sua atuação,, coibir eieessos 
que, se consumados, poriam em ritcd'siestrutura das utilidades culturais 

. Entretanto, o tombamento não é a única forma de proteção do bens culturais. 
A Constituição Federal, no :1 '12 de seu art. 216, ja MenciOnado, ao tratar da 

responsabilidade do Estado perante Of.patrimônio cultural, dispõe Clue Poder Público, 

com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, 

por meio de invent:0os, registros, vigilânCia, tombamento e distiprOpriação, e de outras . • 

formas de acautelamento e preservação
A desaproptiação por utilidade publica, ,para preservação e ttinstbivkao de bens 

culturais, está. Prevista no.Deeret'044 n. 1.365, de 21 de junhd.de 1941, em seu art 52. 
alineas k e 1, e é; um torribamentoindirefo, uma vez que, com a transferência do bern para 

o dóminip Qtombamento virá como conseqüência. 

• O. registro está expressamente prey istO no Decreto n 3,551 P2000 como instiiitnento • 

de. proteção dos bens culturais de natureza 'Material. No § rdo art l , o referido diploma 

esclarece que `a inscrição num dos livros de registro terá sempre como referência a 
•oritineidide.hist6rica do beM e sua reliyincia riaCiriAal pata ineifioria, a identidade e a . . . . 
formação da sociedade brasileira". 

• • 

0 inventário, meio clássico de proteção, iito mereceu, ainda, em nosso pais. a 

: devida atenção. Na França, onde a pplitica do inventário datkidstettlo XlX embora só 

tenha sido desenvolvida a partir de Malraut, existem cerca de 40 .mil inciniimentos i niCritos 

no Inventário Complementar di* Monumentos Históricos, gee ião protegidos12. No direito 

português, o inventário está expressamente previsto no art 19g da Lei n 10742091, como 

sendo o levantamento sistemático, atualizado e exaustivo dos bens culturais existentes, 

visando '1 respectiva identMe*i49. 
Além disso, instrumentos fiscais lieinsendo utilizados, embora de fortni tímida, 

na proteção do patritriOnio celtural. 
No âmbito municipal, : a isenção do imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana tem sido usada, eficazmente; como instrumento de preservação 

1° RESF 3_0519/RJ, ST.1 - Tut*, gel. Min, Tprre4p:Blez, p0.1.faido. eat Oitii1;. 1994 _ 
" RE 12i140/R.1, STF - Turma, Rei: Mjn:-14.41.¡Aricio Correa, publicado em23:46: 20M. • 

MESNARD, A.indré-iitibeit:.Folgiea e iiii¡eitia.40:0(iiplônio cultural em fpttir,evsitut:.!4116:Igual e perspecti Vas 

In: Direko do pat.iiirOnio cidniraL LisbOa 1TIStIWtO Nit** dc•Ádiiinistravio (INA); 1996., 
• : • . • 
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entre as quais se . encontra a salvaguarda do patrimônio , , , . 
g 

ltural 
preeiSo feMbrar.q0e..6 patrimônio cultural urbano quase, sempre estã situado 

eni bairros centrals onde o valor do EPTU é eleVado,•e.iisertçãO tribiatária-funCiona como . , 
um justo incentivo preservação ou recuperação desses bens imóveis, como a prdtica tem 
dcmcitigtado. 

Ni odi rei to pOrtiigils.'a .1..ei.'n.. .4)7/200 l -..jf.rreirida. aO. tratar Os *pH tic ipiOS gerais 
da politic:a ;06- patrinfOriiii: eUltUral, ei.erica,.entre.;.:0W. ',.C.eq4idade,.corno sendo a justa 
repart hi...56 4iii...e.n64igo.-. 6Us..i.a-benOITCitis, cledartit*s do regime 'de proteção dos bens 
,CUltitrais,e6nSagrando;.0.prOsamente, a preserva00:cohip.,derVer.':CletOdoS. • ..• .. : ''.'. . 

. . , ..,..::. , .. .Nada,impede,..pbrl'itri;.0e,..p.ela itia.judic4i1;.4j4 alcartlada.:a .proteção dos bens . . . .. . , . . 
culturais ame#adóN..irideperidojtemente de..prOViotiiiiibaniento. . 

Norahi'i-dC..199.1'; 6 gown* d6 8slado do. Ricide4aneircinoticiO6 o dcstoinhaniento 
parctal'do i=Orte, de OiPacithana,.na...eidade do .lti6:de Jarteii.6'. tombada pelo Inepue que é 

• o. tirutto czstitilital,.cricarregadO:•da..proteção 'do patriinfini6:'eUlturat, . Situado em local 
.privi legiaciO .. 5. heirf.t.!:.M.ar: .6.:iinOyci . hã .mitito . .zinif.S.• Vinh.a. "Send* 'Objeto da cobiça das . . .. . . .. . . ... . .., . . . , . . . ,, . . . . .. .,. . . .. „ . . . . . . . . . 
empreiteiras edii itOri.hoteleirolOcal. Atuando; na...600ca,:.ems.pritheito grau, ajuizei ação .. . • .. • , .: .. : . • . . . 
Civil ptibliCa, cumulada .6irl.'ação deelaratória, contra i,União .Federal, para que, após 
deejanidii•,:cti'..valOt...hiqririco.:::arti`stiCa.'e paisagktieril. ..fic.aSSe a Porte sujeito ao regime 

. joridi-cO- do. ljet.i-eti4ei sit;.'150.7. Justifka,./a-N.0 ii .tior.tiiief&ia federal poi ser o Forte de 
. .("opaCtibanti 'pis rtailOr. de .•:refere'neia...a unl• episódio significativo .i-a história brasi leira. 

conhecido ecirna a. rë.01t .:Clasr.ji CIO Forte'''. .A -a •Ocilitkiii.dis'iri.tiiifda A 6' Vara Federal e a 
Juiza Saleie.tylk.c. ialo-Tz'Oncedetti:liminar; Em 1995 O. processo findou corn acordo entre 
as •Partes,. homOlOgadO-jtidiCialrnentew: • 

• . • . •Riti, Árnti'kichter!'... Corn prOpriedade, Observe. Ole. 

Th prtitegatit(o.hem cultural pode-sedar perante o Roder Judicidrio, mesmo na 
ornissãO do Yoder Executivo ou da•Foder.Legislativo ein reconhecer o valor 

1 01.1104 do ben, em questão, Sc houvesse .necessidade de prévio tombamento 
por ato administrativo ou legislativo4carno requisito para a invocação da 

tuielti.jtirikdiCional civil 'em defesa de bein'etiltural, não haveria sentido em a 
lei penal 'prever a pOssibilidade de proteção por decisão judicial. como 
alternativa main administrativo.e A previsão legal, al ando a decisão judicial 
protetiva à posição de elementar dos tipos penais declinados-. 

RCt olta do. F.orte de. '.otiacabana, ocorrida no dia 5 de julho de.192.2.: A vanguarda - tenentista". comandada por 
quando .o. loru.estaV a e'en:ado por. terra • c.:por atar,:riSol veti•enrreritar. us inipas legalistas. 

conu.ntrada'. na esquina da rua Barroso (hoje Siqueira Campos) com avenida Atlitotica: Essa atitude heretic:1 dos 
"1 ii.do Forte imortaliiou o"tenentbime. . • . • 
. 1,1'ro.csso it I (.)1.(1448-7 .'."). • Aittor• Pdhlico Federal. RtY:. Itni5o.redcral. Acordo homologado. Process°,. ..• • • 
'‘ I inf.t. cm 1 J di..ttititO di. -19t) •.• : , 
RICHTER,. Rui Ann.). ME;ii,. u,nhirme eldnieut: .Estado etUteiu judicial.1:Uritiba: Ed. Jurtni.•1999. 
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A proteção dos bens culturais insere-se na previsão 4.tie não 
condiciona a prestação. jurisdiCiOrial ao prévio tombamento, netn . poderia:fasze-16, pois, 
tratando-se, corno se irate, de bens de in:04.4st público, por força do 4. 1 do art; /16 da 
Constituição Federal, ssujeitOsa "Mitres; fornias de acautelamento e preservação", a .serem 
utilizadas pelo Poder Público, !`ttoin a colaboração da comunidade", frustrar-se-ia o escopo : 
constitucional, -como bem observa Ademais,'. a Carta de 1988 
expressamente dispõe, no inciso XXXV doirt.'5°,,que "a lei não excluirá da apreciação do 
Poder Judiciário lesão ou ameaça direito". " • . " . et • • e • e 

certo que; eniitaiSCasos, atriedlde liminar 24 a concessão de  é iniPerativa, 
pois, em se tratando de bens culturais ameaçados na sua integridadenada,,a não sir uma 
providencia jurisdicional imediata; : pode impedir a;irreparabilidide 09 dano. 

Umbria de uma ação civil pública, ajuizada em outubro de..1989.:-vit:ando ã 
restauração do im6yel'situadOna.rita dos Inválidos números 193::09.30913446.de Janeiro. 
Era uma case datada do segundo quartel do s6C412: toriibada*19;siPl-l414."etn19-38, . : 
que constituía, junto com Oka‘.1Mptriat;:urna daSObras:nlais: significativas do período. 

No momento do ajuizamento da açãO,.a Caii encontrava-se ern pesSiing estado 
de cOnservaçãO, ccinstittilt*s.0 "cabeça de porco", ou seja, abrigando habitações • : , , . , . 
coletivas e pequenas lojas de quinquilharias. A infia Federal Maria Tereza de Almeida . . , 
.Circonio Lobo, em 14 de junhOde 1991, julgou procedente o pedido. Setnlo oferecimento 
de recurso, iniciou-se OtecuçãOdisentençai.Ito: curso da qual 'o proprietário veio :a falecer. . . s, 
Prosseguiu-se : ha execução contra 6.espdlio.., 

Em 1992;..a • casa sofreu. parcial desabamento, sendot pela-Defesa Civil. 
Em junho de..1-993.,:Soube-SeqUeo ith6Ve1 estava sendo detholido'interhithefiti,;sendo que 
cerca de urn quarto do telliado.e quase todas as divisões internas já haviam sido retirados. 
Foram requisitadas providências imediatas 4.Polfcia Federal e a9:IFHAN. Na mesma noite, 
a casa foi objeto de urn incêndio, debelado, pelo Corpo de' Bombeiros, na tarde do dia seguinte. 

Ajuizei, então, ação de atentado. .0 Juiz Federal Guilherme Couto de Castro 
concedeu liminar:para itife ,os .sueesSOres do .proprietátio procedessem do' imediato 

. escoramento do imóvel, sua cobertura e guarda permanente, visandO evitar seu. desabamento 
total. Q pedido„. quanto ao mérito, foi. de restabeleCirtientO dó estudo do imóvel, antes do 

. parcial desmoronamento, da derholiçãO.ititerha e do: incêndio. Em caso de desabamento, 
pedi a condenação à proibição de edificar no terreno peio prazo de 20 anos. 

Atualmente, passados 14,.(4uatórze):anog do ajuizamento da ação principAl, os 
autos encontram-se no:Tiibunal.gegiOnal Federal da Região, em virtude de apelação dye', 
contra sentença que extingtii44ernbargos.4 execução, distribuídos ao Relator, desde 1999. 

Esse 6. urn bom exemplo mesmo com condenação judicial.. transitada 

em julgado, é possível .não obter nenhum resultado concreto. ::' 
Por fim, gostaria de lembrar que o uso da:Viaextrajuditial¡.pelOMinisteri9Público, 

tem-se revelado extremamente eficaz na defesa ,dpS:intereSSes:COletiviis*, podendo ser, 
também, eficiente instrumento .0* a .proteção dos bens culturais. 

; 16 MAZZILLI, Hugo Nigro. A defog 40interesies difilsos em julzo: meio ambnte, consumidor e patrimônio 
cultural. 4. ed. Sao Paulo : Revista dos tribunals. t992. , • 
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